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Certifico que esta cópia reproduz fielmente a Matrícula n° 87.823, Lº 2, em seu inteiro teor, arquivada nesta serventia. O referido é verdade. Dou fé. 
1) Esta certidão contém a reprodução de todo o , sendo suficiente para fins de comprovação de propriedade, direitos, ônus reaisconteúdo da matrícula
e restrições sobre o imóvel, MAS NÃO CONTÉM certificação  pelo oficial sobre propriedade, direitos, ônus reais e restrições. específica
2) Não serão exigidos, para a validade ou eficácia dos negócios jurídicos ou para a caracterização da boa-fé do terceiro adquirente de imóvel ou
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Não consta protocolo vigente referente a este imóvel. 
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A presente certidão foi emitida e assinada digitalmente nos termos da MP 2200/01 e Lei nº 11.977/09, somente sendo válida em meio digital. 

Va
lid

e 
es

te
 d

oc
um

en
to

 c
lic

an
do

 n
o 

lin
k 

a 
se

gu
ir:

 h
ttp

s:
//

as
si

na
do

r-w
eb

.o
nr

.o
rg

.b
r/

do
cs

/X
RV

4R
-K

P8
EV

-Y
8E

6T
-3

G
4A

W
<< Valide aqui este documento


		2025-08-15T11:27:17+0000




